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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 	 CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 717/2016 	 em 5 de setembro de 2016 
ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 193/2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Recebemos o Oficio n° 438/2016, de Vossa Excelência, 

encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 193/2016, de autoria do Vereador Paulo 
Roberto Bearari. Referida propositura requisita informações sobre entrega de casas, 
segundo quesitos nela fbrmulados. 

Em resposta, temos a informar: 

Itens 1 e 3, anexamos cópia do Oficio n° 140/2016 da 
Assessoria de Planejamento, que atende o solicitado; 

Item 2, à vista da informação do Diretor de Planejamento, 
Projetos e Urbanismo, o Habite-se - H/1512016, foi emitido em 11/04/2016; 

Item 4, anexamos cópia do Memorando 079/2016 do 
Chefe da Seção de Manutenção Elétrica, que atende o requisitado. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência os protestos de 
estima e distinto apreço. 

A Sua Excelência, o Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.151.718/0001-80 	 PREFEITURA DE BIRIGUI 

um novo tempo 

Planejamento Praça James Mellor s/n—Centro — cep 16200-057—tel. 18 3643 6027— planejamentoOlbirigui.sp.Qov.br 

Birigui, 17 de agosto de 2.016. 

Ofício n° 140/2016 
Referente — Req. N° 438/2016 

Câmara Municipal de Birigui 

Exmo. Senhor: 
Em resposta ao requerimento em questão, temos a informar; 

1 - Qual a previsão da entrega das casas do Conjunto Habitacional Vereador Natal Mazucato, do 
Programa do Governo Federal Minha Casa Minha Vida? 
R. Esse empreendimento foi entregue em 10 de junho de 2.016. 

3 — Existe a previsão de equipamentos públicos a serem construídos para atender a demanda gerada 
pelo novo conjunto habitacional? Qual o prazo de entrega de cada equipamento? 
R. No entorno do empreendimento e dentro do raio de 2.500 metros (Portaria 168-Ministério das 
Cidades), há : 
- Creche de (0 a 3 anos) — CEI Profa. Maria Cecilia de Lima J. Maroni, Rua Waldomiro Rotondaro. 
2350, Bairro Jardim Santa Luzia; 
- Creche de (0 a 3 anos) — CEI Dr. Onofre Assunção dos Santos, Rua João de Souza Suzano. 460, 
Bairro Tijuca; 
- Educação Infantil (4 e 5 anos), Ensino Fundamental (6 a 10 anos) - Escola Municipal Profa 
Terezinha Bombonati, Rua Osvaldo Bocca, 2400, Bairro Santa Luzia ; 
- Educação Infantil ( 4 e 5 anos), Ensino Fundamental (6 a 10 anos) — Escola Municipal Prof. José 
Sebastião Vasques Calçada, Bairro Recanto Verde; 
- UBS — Unidade Básica de Saúde VI — Rua João de Souza Suzano, 116 Bairro Tijuca; 
- Creche Pró Infância - Rua Antonio José dos Santos, s/n° Portal da Pérola II; 
- CRAS IV —"Orlanda Macarini Palácio" - Centro de Referência e Assistência Social - Rua José 
Antônio Capei Sanches, 1134 — Portal da Pérola II e 
- Escola Estadual Terezinha Lot Zin — Ensino Médio — Rua Wanderley Martins Vinhoti, s/n, Portal 
da Pérola II. 
- Centro Lazer — Rua Valério Anhê Ribalta — Portal da Pérola II 
- Centro Lazer — Margareth Josefina Del Bianco Vargas 

Em Construção; 
- CRAS — Centro de Referência e Assistência Social — Rua Valério Anhê Ribalta, Portal da Pérola 
II, está sendo executada com recursos do OGU; 
- Escola Municipal Prof' Yvonne Miragaia Peruzzo - Educação Infantil — Pré II. Ensino 
Fundamental — ciclo I (1°, 2° e 3°), ciclo II (4° ano), Educação de Jovens e Adultos. Modêlo FNDE 

—Recursos do FAR; Rua Antonio José dos Santos, Portal da Pérola II; funcionando provisoriamente 
nas dependências do Instituto Federal. 
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MEMDORANDO 079/2016 

De — Eng. Marco Pompeu 
Para — Secretaria de Expediente 

Assunto: Informação solicitada através do Oficio n° 438/2016 — Câmara Municipal 
de Birigui 

Como já foi informado anteriormente, já temos um orçamento e projeto da extensão 
de rede de energia elétrica, fornecido pela CPFL para iluminar o restante da Avenida 
Isaura Macarini Albani, porém, não podemos contratar diretamente a mesma para 
execução, de acordo com a resolução da ANEEL 414, onde a prefeitura poderá 
executar a mesma por terceiros.' 

Necessitamos de pelo menos três orçamentos de firmas que executam tais serviços, 
para dar inicio ao processo licitatório, porém, já foi enviado para várias empresas do 
ramo, mas sendo que até o presente momento não houve resposta das mesmas. 

Logo que tivemos os orçamentos em mãos daremos continuidade ao processo. 

Birigui, 18 de agosto de 2016. 

Eng°471árco Fa io Vanni Pompeu 
Chefe da Manutenção Elétrica 
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